
Estado do Rio Grande do Sul 	 Câmara Municipl de 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES Bento Gonçalves 
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Às 	ti.5-  Horas 
Ass : 	 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM 
ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 98/2023 

AUTOR: VEREADOR LUIZ GROMOWSKI (PP) 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA)- FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO 
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR DUDA POMPERMAYER (PP): Seguiu o voto do Relator. 

Com 4 (quatro) votos Favoráveis a tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 98/2023, passa a 
ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social. 

Sala das Sessões, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três. 

Add 

Vereador ANDERSONrLA (P.' 1  
Presidente da Comissão de Infraestrutura  -  2 - nvolvim e Bem Estar Social 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E 

BEM-ESTAR SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 98/2023 
VEREADOR RELATOR: ARI PELICIOLI (CIDADANIA) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 15/09/2023 
PROTOCOLO: 1714/2023 
PROCESSO: 128/2023 
AUTOR:VEREADOR LUIZ GROMOWSKI (PROGRESSISTA) 
EMENTA: DENOMINA VIA PÚBLICA. (RUA VITOR INÁCIO KOZOWSKI) 

O Vereador ARI PELICIOLI Relator do Projeto de Lei 
Ordinária n° 98/2023, após proceder a análise da proposição 
acima referida, emite o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa à denominação de via pública, a fim 
de que passe a denominar-se de "RUA VITOR INÁCIO KOZOWSKI ", 
a Rua "E" , situada no Loteamento Residencial São Valentin, localizado 
no Bairro São Valentin, neste Município de Bento Gonçalves. 
A designação do nome desta via pública é para homenagear o morador 

desta localidade, em reconhecimento ao valoroso trabalho desenvolvido 
na comunidade de Bento Gonçalves. 

O presente projeto atende ao regimento interno, às normas 
legislativas e desta comissão e o voto deste relator é 
FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e seis 
dias do mês de setembro de dois mil e inte e três. 

Vereador A 

Relator do PROJ 

CIOLI (CIDADANIA) 

O DE LEI ORDINÁRIA N°: 98/2023 
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